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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70033823410 – TRIBUNAL PLENO 

PROPONENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ ALTA

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CRUZ ALTA

INTERESSADA: PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

RELATOR: Des. Genaro José Baroni Borges 

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal, de autoria da Câmara Municipal, que dispõe sobre atribuições administrativas próprias do Chefe do Poder Executivo. Vício formal. Ato normativo que implica evidente aumento da despesa pública. Inconstitucionalidade material.

Parecer pela procedência da ação.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de liminar, proposta pelo Senhor Prefeito Municipal de Cruz Alta, objetivando a retirada do ordenamento jurídico local da Lei n.º 1.883, de 29 de outubro de 2009, do Município de Cruz Alta, que “determina ao Poder Executivo a organização das leis, decretos, resoluções e demais atos próprios para a disponibilização em arquivos adequados e na página eletrônica oficial da Prefeitura Municipal através da internet e dá outras providências”, por ofensa aos artigos 1º, 8º, 10, 60, II, “d” e 82, VII da Constituição Estadual.

A medida liminar pleiteada foi deferida (fls. 52/6). 

Notificada (fl. 64v), a Câmara Municipal de Vereadores não prestou informações (fl. 69).  

A Procuradoria-Geral do Estado, citada, pugnou pela manutenção da norma impugnada, com base na presunção de constitucionalidade das leis (fl. 68).

É o relatório.

2. É de ser julgada procedente a presente ação direta de inconstitucionalidade.

A Lei Municipal n.º 1.883/2009, de iniciativa do Poder Legislativo, cria para o Poder Executivo a obrigatoriedade de, no prazo de 120 dias, organizar e disponibilizar ao público em geral o texto das leis municipais, decretos, resoluções e demais atos de interesse público, em arquivos adequados e pela internet, na página oficial do ente municipal. O diploma legal impugnado possui a seguinte redação:

Art. 1º. Fica determinado ao Poder Executivo que efetue a organização e a disponibilização da Lei Orgânica do Município, Leis Complementares, Leis Ordinárias, Decretos Legislativos, Decretos, Resoluções e demais atos próprios e de interesse público, em arquivos adequados para os diplomas oficiais impressos e através da página eletrônica da Prefeitura Municipal de Cruz Alta para acesso na internet.

§ 1º Os diplomas disponibilizados do site oficial deverão ser de acesso fácil e sem burocratização eletrônica para a busca do usuário.

§ 2º Os arquivos contendo os diplomas impressos deverão estar disponíveis e sempre em local acessível ao público interessado.

Art. 2º - O Poder Executivo terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para realização dos atos e medidas necessárias a organização do arquivo e de confecção e/ou atualização do seu site.

[...]

A questão em análise diz respeito à possibilidade de a Câmara Municipal ter iniciativa em processos legislativos que disponham sobre a estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública.

A Constituição Federal, em seu artigo 61, § 1º, estabelece as matérias em que a iniciativa do processo legislativo é privativa do Presidente da República, sendo tal disciplina de observância obrigatória pelos Estados, no âmbito das respectivas Constituições Estaduais.  

Assim dispõe a Constituição Federal:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou  Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

[...] 

II – disponham sobre:

[...]

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da  administração dos Territórios;

Quanto às matérias de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, a Constituição Estadual do Rio Grande do Sul assim dispõe:

Art. 60 –  São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:

[...]

II – disponham sobre:

[...]

d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública.

Art. 82 – Compete ao Governador, privativamente:

[...]

II – exercer, com auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual;

[...]

VII – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual.
Considerando os princípios da simetria estrutural, da legalidade e da reserva legal, mantém-se a exclusividade da iniciativa das matérias a nível municipal, nos termos do artigo 8º da Constituição Estadual, que prescreve:

Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.

De tudo, constata-se que a lei impugnada padece de vício de inconstitucionalidade formal, uma vez que deixa evidente a indevida ingerência do Poder Legislativo ao espectro de atuação do Poder Executivo, na medida em que dispõe sobre as atribuições de órgãos na administração pública municipal de Cruz Alta. 

Necessária, por conseguinte, é a conclusão de que a Lei Municipal n.º 1.883/2009 positiva flagrante desrespeito ao princípio da harmonia e independência entre os poderes (artigo 10 da Constituição Estadual
). Quis o constituinte estadual, nos moldes do regramento constitucional federal, permitir, por meio de reserva expressa, quanto à deflagração do processo legislativo em certas matérias, a própria materialização do princípio da independência e da harmonia entre os poderes. Portanto, ao legislador municipal inexiste liberdade absoluta ou plenitude legislativa, face às limitações impostas pelo ordenamento constitucional. A iniciativa para o processo legislativo – transposta, no caso em exame, ao Prefeito Municipal – é condição de validade do próprio processo legislativo, do que resulta, uma vez não observada, a ocorrência de inconstitucionalidade formal, nos termos do já realçado. 

HELY LOPES MEIRELLES
  assim leciona sobre a questão:

Leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas em que só a ele cabe o envio do projeto à Câmara. Nessa categoria estão as que disponham sobre a criação, estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entidades da administração pública municipal; a criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica, fixação ou aumento de sua remuneração; o regime jurídico dos servidores municipais; e o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, os orçamentos anuais, créditos suplementares e especiais.

Não obstante o vício já destacado, a Lei Municipal n.° 1.883/2009 também padece do vício da inconstitucionalidade material, quando determina que o Executivo organize e disponibilize os textos legais e demais atos de interesse público, em arquivos adequados para diplomas oficiais impressos e através de sítio oficial na internet. A norma atacada originou, de forma reflexa, aumento de despesa para as contas públicas. Entretanto, tal aumento não está previamente definido no orçamento municipal.

O artigo 167, inciso I, da Constituição Federal, secundado, em nível estadual, pelo artigo 154, incisos I e II, da Constituição Estadual é claro ao estabelecer que “são vedados: I – o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; II – a realização de despesas ou assunção de obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais.”
Nessa senda, disciplina o artigo 149, também da Carta Estadual:

Art. 149 – A receita e as despesas públicas obedecerão as seguintes leis, de iniciativa do Poder Executivo:

I – do plano plurianual;

II – de diretrizes orçamentárias;

III – dos orçamentos anuais.
No caso em epígrafe, a manutenção do ato normativo implica evidente aumento da despesa pública. Isso porque a norma impugnada não restou acompanhada de prévia dotação orçamentária, ou de autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias. 

Em nível de percepção reflexa, há de se ter em conta que as leis de natureza orçamentária são de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo (artigo 149, incisos I a III, da Constituição Estadual). Portanto, mesmo nos casos em que o Poder Legislativo detém legitimidade concorrente para deflagrar o processo de elaboração desta ou daquela matéria de interesse público, vem sendo entendido que tal legitimidade não lhe autoriza a aprovação de regras novas que possam afetar as finanças da União, dos Estados ou dos Municípios, importando em diminuição da receita, sob pena de ser conferido àquele Poder a possibilidade de inviabilizar a Administração Pública pelo desequilíbrio orçamentário.

A matéria posta em discussão, concernente à possibilidade do Poder Legislativo editar leis que disponham sobre a criação de atribuições às secretarias, órgãos e entidades da administração pública municipal, está há muito superada, como já se pronunciou o e. Tribunal Pleno do TJ/RS:

ADIN LEI MUNICIPAL. VÍCIO DE INICIATIVA. MATÉRIA DE NATUREZA ADMINISTRATIVA. INCIATIVA PRIVATIVA DO PREFEITO. MATÉRIA QUE VERSA SOBRE ORGANIZAÇÃO E O FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO. INFRAÇÃO AOS ARTS. 10, 62, INCISO II, ALÍNEA "D ", E 82, INCISO VII, C/C ARTIGO 8, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES. Padece de inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa, a Lei Municipal que cria a obrigatoriedade da realização de palestras e oficinas de prevenção às drogas, entorpecentes e DST/AIDS nas atividades das escolas de ensino fundamental da rede municipal de Arroio do Sal determinando condutas administrativas próprias do Executivo e criando despesas sem prévia previsão orçamentária, em afronta aos princípios da simetria e independência entre os poderes. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70032003436, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio dos Santos Caminha, Julgado em 14/12/2009) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI NO. 1.126/08, DO MUNICÍPIO DE PICADA CAFÉ. LEI MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE MATÉRIA DE INICIATIVA PRIVATIVA DO EXECUTIVO. VÍCIO FORMAL DE INICIATIVA. AUMENTO DE DESPESA SEM A DEVIDA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA. CRIAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES A ÓRGÃOS DO EXECUTIVO. VÍCIO CONSTITUCIONAL MATERIAL. FLAGRANTE VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70028873792, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Arno Werlang, Julgado em 31/08/2009) 

Calha ainda destacar, como bem consignou o ilustre Desembargador Relator Genaro José Baroni Borges, quando do deferimento da medida liminar (fls. 52/6):

Ainda, padece de vício de inconstitucionalidade o artigo 2º da referida lei, que “determina” prazo para o cumprimento da medida. Com tal expressão, a Câmara efetivamente emitiu uma ordem, criou uma obrigação ao Poder Executivo, o que não é aceitável em face do princípio da harmonia e independência entre os poderes, inscrito no art. 10 da Constituição Estadual. 

Desse modo, a Lei n.º 1.883, de 29 de outubro de 2009, do Município de Cruz Alta, por tratar de matéria de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, ofendeu os artigos 8º, 10, 60, II, “d”, e 82, II e VII, todos da Constituição Estadual, impondo-se, por isso, a procedência do pedido.

3. ISSO POSTO, manifesta-se o Ministério Público pela procedência da presente ação. 

Porto Alegre, 08 de junho de 2010.

Afonso Armando Konzen, 

                                         Procurador-Geral de Justiça, em exercício

/MLAS//SBB
� Art. 10 – São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, exercido pela Câmara Municipal, e o Executivo, exercido pelo Prefeito.


� Direito Municipal Brasileiro,  15.ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p.  732-3
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